RIMA - RIO MADEIRA AEROTAXI LTDA.

SUGESTAO DE EMENDA ADITIVAN° ____ AO PLS N° 258, DE 2016

Fica acrescentado um paragrafo ao Art. 37 do PLS n° 258, de 2016, de autoria da Comiss&o Diretora,
com a seguinte redagéo:
"Art. 37. (...)

§ __ Independentemente de registro ou homologagao, o aerédromo civil podera ser utilizado por
empresas de taxi aéreo, desde que:

| - esteja localizado em terras indigenas ou em comunidades de dificil acesso da Amazénia Legal;

Il - o comandante da aeronave informe no plano de voo, com exatidao, as coordenadas geograficas ao
Sistema de Controle de Trafego Aéreo; e

Il - o comandante declare que a pista do aerédromo tem condigées de pouso e decolagem para a
aeronave utilizada.

JUSTIFICATIVA

O caput do artigo 37 do PLS estabelece que "Nenhum aerédromo civil podera ser utilizado sem estar
devidamente cadastrado".

Ocorre que as empresas de taxi aéreo prestam voos para distritos sanitarios indigenas e a maioria da
pistas de pouso, sendo todas, ndo tem registro e dificiimente serdo registradas e homologadas, em face da
restricdo de circulagdo nas terras indigenas.

Além dos indigenas, temos também a questao de dificuldade de acesso em determinadas regides da
Amazonia Legal para atender os ribeirinhos e outras comunidades, a exemplo da Comunidade de Quilombola
de Pedras Negras, no Vale do Guaporé, Estado de Ronddnia, como também os moradores da vasta area do
Estado do Amazonas, onde somente é possivel chegar através das &guas dos rios amazdnicos ou pelo
Servigo aereo.

Por isso, a presente emenda aditiva ao projeto de lei em tramitagdo no Senado, para possibilitar que
as empresas de taxi aéreo possam operar em pista de pouso, independentemente de registro, localizadas em
terras indigenas ou em comunidades de dificil acesso da Amazoénia Legal.

Sabemos que operar uma aeronave, por menor que seja, em pistas onde os pousos € decolagens
nao sao frequentes exige habilidade e responsabilidade do piloto, visto que, além da sua propria, ele pode
colocar em risco a vida dos demais ocupantes da aeronave, mas temos também que ponderar que muitos
dependem transporte aéreo que, nos mais longinquos e dificeis pontos de acesso do territdrio nacional, sao
realizados pelas empresas de taxi aéreo, inclusive nos casos de "voos de misericodia".

Por fim, importante destacar que, conforme consta na emenda proposta, o0 comandante da aeronave
informar, com exatid&o, as coordenadas geograficas da pista de pouso de destino, o que possibilitara ao
Sistema de Controle de Trafego Aéreo verificar, por imagem de satélite, confirmar a sua existéncia e o destino
do voo, além de declarar que a pista do aerédromo tem condi¢des de pouso e decolagem para a aeronave

que sera utilizada.
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RIMA - RIO MADEIRA AEROTAXI LTDA.

SUGESTAO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PLS Ne 258, DE 2016

Os dispositivos a seguir relacionados do Titulo VII do PLS n° 258, de 2016, passam a ter a seguinte
redacao:

Art. 230. Os servigos aéreos publicos abrangem 0s servigos aéreos especializados e 0s servigos aéreos de
transporte de passageiro, carga, encomenda, remessa ou mala postal, regular ou ndo regular, doméstico ou
internacional.

CAPITULO Il
Da Regulagéo dos Servigos Aéreos

SECAO Il
Da Autorizagao para a Exploragao de Servigos Aéreos de Transporte Publico

Art. 235. A exploracdo de servicos aéreos de transporte publico sera objeto de autorizagéo vinculada,
formalizada mediante contrato de adesao.

Art. 236. (...)

Paragrafo unico. O contrato de adeséo relativo aos servigos aéreos de transporte publico na modalidade de
taxi aéreo devera conter as clausulas essenciais previstas nos incisos I, Il, IV, V e VI do caput deste artigo.

SECAO Il
Do Controle e Fiscalizagao dos Servigos Aéreos de Transporte Publico

CAPITULO Il
Dos Servigos Aéreos de Transporte Publico Regular

SEGAO |
Dos Servigos Aéreos de Transporte Regular Internacional

Art. 244, Os servigos aéreos de transporte publico regular internacional podem ser realizados por empresas
nacionais ou estrangeiras.

SECAO Il
Dos Servigos Aéreos de Transporte Regular Doméstico

Art. 253. Os servigos aéreos de transporte publico regular doméstico séo reservados as pessoas juridicas
brasileiras com sede e administrag&o no Pais, incluindo os servigos de ligagdes aéreas sistematicas.

CAPITULO IV
Dos Servigos Aéreos de Transporte Publico Ndo Regular

Art. 254. Servico aéreo de transporte publico ndo regular de passageiro ou de carga, doméstico ou
internacional, é o prestado por empresa de taxi aéreo mediante remuneragé@o convencionada entre o usuario
e 0 transportador, visando proporcionar atendimento imediato, independentemente de horario, percurso ou
escala.
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RIMA - RIO MADEIRA AEROTAXI LTDA.

CAPITULO VI
Dos Servigos Aéreos Privados

Art. 260. Servigos aéreos privados sdo aqueles realizados pelos proprietarios ou operadores de aeronaves,
sem remuneragdo e em beneficio préprios, ndo destinados a prestagdo de servicos aéreos publicos
especializados ou de transporte, prescindindo de autorizagéo para suas atividades aéreas.

JUSTIFICATIVA

Ao analisarmos o titulo que trata dos servicos aéreos no projeto que pretende instituir o novo Codigo
Brasileiro de Aerondutica, verificamos a imprecis@o técnica em alguns de seus dispositivos, como também a
necessidade de renomear, de forma adequada e sistematica, os seus capitulos e segoes.

Vejam os senhores que 0s servigos aéreos publicos ndo abrangem somente os servigos de transporte
de passageiro, carga e encomenda, como estd na redagéo original do Art. 230, mas também os servigos
especializados, que é tratado no Capitulo V do Titulo VII. Por isso, ha necessidade de dar nova redagéo a
esse e outros artigos, com a finalidade de se estruturar o novo CBA com técnica legislativa e redagao correta,
o que facilitara a interpretacéo e aplicagéo de suas regras.

Outra alteragdo importante é a que propomos ao Art. 253, no qual inserimos as ligagdes aéreas
sistematicas na classificacdo de servicos aéreos de transporte publico regular doméstico, vez que esses
servigos séo prestados com regularidade pelas empresas autorizadas, com itinerarios e horarios previamente
estabelecidos.

Mas a modificagdo que julgamos mais necessaria e a que propomos no Art. 254, onde retiramos as
ligacOes aéreas sistematicas dos servigos aéreos nao regulares de passageiros ou de cargas e explicitamos
que esses servigos sao prestados por empresas de taxi aéreo, eliminando a dubia interpretagao na redagéo
original de que poderiam existir outros prestadores de servigos para essa atividade aérea.

Por fim, em relagdo a emenda modificativa, propomos a mudanca do nome do capitulo VI, de “Das
Demais Atividade Aéreas” para “Dos Servigos Aéreos Privados”, como também a redacdo do Art. 260, para
harmonizar a denominagao deste capitulo e do referido artigo com a redagéo do Art. 229, que abre o Titulo
VII.
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RIMA - RIO MADEIRA AEROTAXI LTDA.

SUGESTAO DE EMENDA ADITIVA AO PLS N° 258, DE 2016
Fica acrescentado um paragrafo ao Art. 230 do PLS n° 258, de 2016, com a seguinte redag&o:
Art. 230. (...)

§__ Os servigos aéreos de transporte publico seréo prestados, mediante autorizagdo, por empresas
aéreas e de taxi aéreo, constituindo o grupo da aviagéo civil comercial.

JUSTIFICATIVA

A emenda aditiva na qual propomos o acréscimo de um paragrafo ao Art. 230 do projeto que institui o
novo Codigo Brasileiro de Aeronautica é uma justa aspiragéo e necessidade das empresas de taxi aéreo que,
a exemplo do que ocorre com as microempresas € empresas de pequeno porte no ramo do comércio e de
prestacdo de servigos comuns, sdo as que mais empregam e contribuem com o desenvolvimento da aviagao
aérea brasileira.

Como esta na redacao do dispositivo a ser acrescido, “Os servigos aéreos de transporte publico seréo
prestados, mediante autorizagao, por empresas aéreas e de taxi aéreo, constituindo o grupo da aviagao civil
comercial’. Isso sera de suma importancia para os empresarios do setor de taxi aéreo, que lutam com muitas
dificuldades para se manter nessa atividade altamente competitiva e de elevados custos.

Vejam os senhores que as nossas aeronaves sao ferramentas de trabalho e que somos prestadores
de um servigo publico indispensavel e diferenciado para uma camada da populagao brasileira, em espacial
para aqueles que vivem na regido amazonica, onde as distancias sdo imensas e em muitas localidades
somente 0s taxis aéreos conseguem chegar com rapidez.

Dai a importancia de que o novo CBA, de forma inequivoca, retire as empresas de taxi aéreo do
grupo da aviagéo geral e as coloque no seu devido lugar, que € no grupo da aviagdo comercial, pois assim,
esperamos ser tratados como merecemos, com a concessao de incentivos fiscais, isen¢do de imposto de
importacdo de aeronave e pegas e outras medidas que ja beneficiam as grandes empresas aéreas.

Enfim, acreditamos que isso ira fortalecer esse segmento da aviagéo civil, que é o principal celeiro de

méo de obra qualificada no Brasil, gera milhares de empregos e contribui com a integragdo nacional,
mediante os servigos de ligagdes aéreas sistematicas que sao prestados pelas aguerridas empresas de taxi

aéreo
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